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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo

Artigo 128, § 1o, inciso I do Regimento lnterno desta casa de Leis e nos termos do contido

na LDOI2O25 através do Programa: 10 - Programa de construçáo e Manutenção de

lnfraestrutura e ServiÇos da Area Urbana e Rural; Ação 2093: Manter as Atividades da

Gerência de lnfraestrutura da SEIMOB INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS FABRÍC;O, sugerindo que

através da Secretaria competente efetue a restauraÇão dos nomes das ruas nos postes em

toda extensão dos Conjuntos Habitacional Moradias Condor, nas seguintes vias:

- Adelino Constantino Miguel;

- Avenida Bronislau Wronski;

- Rua Dom Pedro l.
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JUSTIFICATIVA:

A presente proposiçáo tem como ob.ietivo, atender à solicitação do Presidente

noS informOU que OS mOradoreS reclamam que aS empresas vêm fazer entregas e muitâS

vezes voltam por náo achar o nome da rua que está apagado ou desgastado com o tempo.
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Dr Eraldo Teodoro de Oliveira

Vereador - PSD,s\^ -
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- Rua Dom Virgílio de Pauli;

- Rua Jaguatirica;

- Rua Tubarão;

- Rua Vicente Zawadniak;

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná. em 15 de novembro 

3: 393,*."," 
"".

tE) ãm.,'.', Ro-'o'o*o "
17/12/202 5 08:06 o5



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- ouANTo À EXtsrÊNC IA DE REGISTRO DE SÚ MULA NOS TERMOS DA RESOLU Áoc
11t2013

SOBRE A MATERIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobrê o assunto

( ) êxiste o registro de súmula de outro Vereador e cÓpta lrugxo.

- oUANTo À PREJUDICI ALIDADE

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposição e idêntica a ouka (anexo) Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativâ (167,1, b)

Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n' 12025, datado em do corrente

anó, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicaçáo e não de

rêquerimento.

( ) TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE

br ourno lÁ apnovaoo (ARTrGo 167, tNclso vl) coNFoRME DocuMENTo ANExo'

- OUANTO AOS OUESITOS PAR RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPosrcÃo

( ) há óbicê; a proposiçâo está protocolizada de forma equivocada. Deveíia ter sido protocolizada

conforme o art. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

( ) A proposição fere o aÍtigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos

( ) A proposiÇão tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiÇâo êm tramitação - n" /2025 (em

anexo) - art, 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do R.l.

(x )A pRoposlçÃo rer,l CoNTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAçÃO OU REQUERIMENTO' 
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIA,S) (CÓPIA ANEXO) - ART. í5í, §
20, tNctso tt, aliruea "E", Do R.l.

( )A pROpOStÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIREÍRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES -ART. í28, § 20, DO R,I.

Campo Mourão, 05 de Janêiro de 2026
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Marcelo Antônio Brandino Assis

Coordenadoria de Assunlos Legislativos
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1155t2025 - 07lO7 - TNDICAÇÃO - Hélio HG - REALIZAR A INSTALAÇÀO DE

DEMARCAÇÃO DO NOME COM A PINTURA NOS POSTES. NAS VIAS DO
JARDIM AEROPORTO: RUA THOMAZ EDSON DE ANDRADE VIEIRA. RUA
ADELINO CONSTANTINO MICUEL, TRAVESSA SOCO. RUA LEOPARDO, RUA
SEGISMIINDO DLUGOSZ, RUA CIRO FERNANDES DO LAGO. RUA JOÀO
PINTO JUNIOR. RUA JABURU. AVENIDA BRONISLAU WRONSKI. AVENIDA
BELIN CAROLO. RUA AFONSO EDSON I,ABIAK. RUA AVELINO ANTONIO
VIEIRA. RUA VICENTE ZAWADNIAK, RUA SUSSUARANA. RUA
JAGUATIRICA, RUAALEIXO PIOVEZAN. RUA VASSILIO BOIKO.

115612025 - 07lO7 - INDICAÇÃO - Hélio HG REALIZAR A INSTALAÇÃO DE

DEMARCAÇÃO DO NOME COM A PINTURA NOS POSTES. NAS VIAS DO
BAIRRO JARDIM CANADÁ: RUA OLINDO MONTI, RUA MARIA ANTONIETA
GRIPP FROSSARD, RUA JOSIAS PEREIRA LEAL. RUA MARIA COLLI
MONTEMEZZO. RUA MITSUHISA TANAHASHI. RUA FLORINDO MODESTO,
RUA AMAZILIA BENTA DE DEUS, RUA JUVENAL VIEIRA. RUA NESTOR
FERNANDES CARRERA" RUA SERGIO LUIZ HERCOLI. RUA DAMASCO. RUA
TUBARÃO.

115712025 - 07107 - INDICAÇÀO Hélio HG - REALIZAR INSTALAÇÃO DE
DEMARCAÇÃO DO NOME DAS RUAS DO CONJUNTO HABITACIONAL
MORADIAS CONDOR ATRAVES DA PINTURA NOS POSTES, SENDO ELAS:
RUADOM VIRGÍLIO DE PAULI. RUA DOM PEDRO I.

|5812025 - O7lO7 - INDICAÇÀO Hélio HG - REALIZAR INSTALAÇÃO DE
DEMARCAÇÃO DO NOME DAS RUAS DO CONJUNTO HABITACIONAL
MONTES CLAROS ATRAVES DA PINIURANOS POSTES. SENDO ELAS: RUA
DAS OLIVEIRAS. RUA TUBARÃO, RUA PINHEIROS. RUA DAMASCO, RUA
PIONEIRO IGNÁCIO LUIZ PEREILA.

208812025 - 17/12 - INDICAÇÃO Eraldo Teodoro de Oliveira - EFETUAR A
RESTAURAÇÃO DOS NOMES DAS RUAS NOS POSTES EM TODA EXTENSÃO
DO CONJLTNTO HABITACIONAL MONTES CLAROS, NAS SEGUINTES VIAS: .

RUA TURQUESA; . RUA JABURU; . RUA DAS OLIVEIRAS: - AVENIDA
BRONISLAU WRONSKII - RUA TUBARÃOI - TRAVESSA SOCOI - RUA
PINHEIROS; - RUA SANHAÇO; -, RUA DAMASCO; - RUA ADELINO
CONSTANTINO MIGUELI . RUA AGATA; - RUA THOMAZ EDSON DE
ANDRADE VIEIRA.
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AUTORIA: VEREAOoR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

DO PARECER:

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 05 de
janeiro de 2026 a ne IS ncia de Súmula informando ainda a necessidade de
análise quanto a prejudicialidade e por fim, quanto aos quesitos para
recebimento e distribuição da proposiçáo a necessidade de análise jurídica, na
forma do Art. 151 , § 20. lnciso ll, alínea "e", do Regimento lnterno desta Casa de
Leis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
prejudicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relação aos quesitos para recebimento e distribuiçáo da proposição,
certificou a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência das lndicacões
no 115512025, no 115612025. no 11 5712025. no íí58/20 25. de Autoria do
Vereador Helio HG. e lndi áo no 208812025 do próprio Autor, e na forma do
Artigo 151 , § 2o, lnciso ll, alínea "e" do Regimento lnterno desta Casa de Leis e
ainda a existência de proposiÇâo com conteúdo que foi objeto de indicação e ou
requerimento aprovados nos últimos 180 (cento e oitenta) dias.

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos
verifica-se que a lndicação no 115712025, já solicita o mesmo serviço ao da
presente indicaçáo, devendo o Autor retirar as ruas já existentes naquela,

Deve o autor da proposição retirar as ruas que já foram solicitadas na
proposição no 1 1 57 12025

D^iante do acima exposto, esta Procuradoria Geral se manifesta por
DILIGENCIA, devendo o Autor retirar as ruas já existentes na lndicação no

1157 t2025
Campo Mouráo, 12 de janeiro de 2026.
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Valter Francisco da Silva
Procurador Geral
Oab/Pr - 29 391
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